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Dispõe sobre abertura de crédito adiei 

onal no valor de Cr$ 48.200.000. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 

uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do artigo 49,da lei 2918, 

de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Comple 

mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do artigo 66 da 

Lei 4320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen

da um crédito adicional no valor de Cr$ 48.200.000 (quarenta e oito mi 

lhÕes e duzentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes do

tações do orçamento vigente: 

7.20 

7 .21 

7.21-03070212.04 

7.21- 3111 

7.22 

7.22- 03070212.04 

7.22-3111 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 

Divisão de Administração de Pessoal 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 39 .400.000 

Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 8.800.000 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo anterior 

correrá por conta da anulação parcial na mesma importância, na seguinte ' 

dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

9.10 

9.10-13750202.04 

9.10- 3111 

Departamento Médico Odontológico 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Artigo 39 - Este decre 

ta de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal 

de abri l de 1985. 

48.200.000 

em vigor na da 

Campos, 30 

Marinho 

Jurídicos 

Secretár' Fazenda 
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Registrado e publicado no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de a -

bril de mil novecentos e o i tenta e ciG*=}· 
Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


